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MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 
          GOVERNO MUNICIPAL 2017/2020 
                    GABINETE DO PREFEITO 
Rua das Oliveiras, 135 – CPAG – B. Jardim Vitória 

 

DECRETO N.º 061/17 de 11/04/2017 

 

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

DO PODER EXECUTIVO.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica declarado ponto facultativo o dia 13 de abril de 2017, a partir 

das 12h00min, nos órgãos da administração pública do Poder Executivo municipal. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 11 (onze) dias do 

mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES  

PREFEITO MUNICIPAL 
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